PROJETO DE LEI Nº 786, DE 2014

Fica declarada de utilidade pública a Associação Nacional de Hapkido Hankido Hankumdo - Brasil Daehan Moosool Whakikwan -   CNHKD - no município de Bebedouro.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º - Fica declarada de utilidade pública a Associação Nacional de Hapkido Hankido Hankumdo - Brasil Daehan Moosool Whakikwan -   CNHKD - no município de Bebedouro.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

JUSTIFICATIVA

 A Associação Nacional de Hapkido Hankido Hankumdo - Brasil Daehan Moosool Whakikwan -   CNHKD,  com sede no Município de Bededouro, fundada em 05 de maio de 1989, é uma sociedade civil , sem fins lucrativos , entidade desportiva , cultural , educacional, de proteção ao meio ambiente e patrimônio artístico,  cultural, com patrimônio e personalidades distintas dos seus filiados. 

Sem fins  econômicos lucrativos, sem distinção de raça, cor,  opinião política ou credo religioso, tendo muitos objetivos, dentre os quais : 

- proporcionar aos seus associados os ensinamentos amadorísticos da modalidade esportiva e marcial do Hapkido, Hankido, Hankundo,  Taekwondo e TangSoo Do;

- promover, desenvolver e difundir dentro de suas possibilidades o aprendizado e a prática das modalidades acima referidas; 

- promover ou permitir a realização de  competições intermunicipais em toda a região que representa, bem como representar em competições, campeonatos e eventos promovidos pelas entidades  regionais, nacionais e internacionais. 

 Reconhecendo a importância que a prática do esporte representa para a população e o grande beneficio prestado por essa Associação, de maneira especial,  ao desenvolvimento moral e intelectual  da juventude , é que apresentamos ao presente projeto de lei,  contemplando a  Associação Nacional de Hapkido Hankido Hankumdo - Brasil Daehan Moosool Whakikwan -   CNHKD , com a Declaração de Utilidade Pública. 

Dessa forma, solicitamos aos nobres pares a aprovação da presente propositura.

Sala das Sessões, em 23-5-2014.
a) Campos Machado - PTB

